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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 4.362, DE 13 DE ABRIL DE 2021

(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 42/2021)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado para fiscalizar a execução 
do Contrato nº 42/2021, oriundo do Pregão Eletrônico nº 
23/2021, cujo objeto é a contratação de mão-de-obra braçal 
de 20 (vinte) pessoas para a realização de serviços gerais em 
vias públicas, praças, parques, áreas verdes e demais áreas 
e próprios municipais, o servidor público municipal MAURI 
ANTÔNIO NICOLIELO.

Artigo 2º. O referido servidor, na condição de fiscal, 
deverá certificar-se que as condições estabelecidas em edital, 
contrato e na proposta vencedora estejam sendo cumpridas 
durante sua execução, para que os objetivos da licitação 

sejam preservados e efetivamente concretizados.

Artigo 3º. O servidor deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre as 
condições previstas no contrato e no edital do certame para 
a sua regularização, inclusive quanto aos prazos para o seu 
saneamento.

Artigo 4º. O fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital e no 
contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 13 de abril de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

 PORTARIA Nº 4.372, DE 26 DE ABRIL DE 2021
(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 47/2021)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal ALEX 
TINCANI PACHECO para fiscalizar a execução do Contrato 
nº 47/2021, oriundo do Convite nº 01/2021, cujo objeto é a 
execução dos serviços de instalação de sistema de proteção 
contra incêndio e pânico, incluindo a apresentação do 
Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado de São 
Paulo, no prédio do Senai, localizado na Avenida Bernardino 
Flora Furlan, nº N-1920 – Núcleo Habitacional Bruno Cury - 
Pederneiras/SP

Artigo 2º. O referido servidor, na condição de fiscal, 
deverá certificar-se que as condições estabelecidas em edital, 
contrato e na proposta vencedora estejam sendo cumpridas 
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durante sua execução, para que os objetivos da licitação 
sejam preservados e efetivamente concretizados.

Artigo 3º. O servidor deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre as 
condições previstas no contrato e no edital do certame para 
a sua regularização, inclusive quanto aos prazos para o seu 
saneamento.

Artigo 4º. O fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital e no 
contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de abril de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.373, DE 26 DE ABRIL DE 2021
(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 48/2021)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal 
RAPHAEL TRAMONTE LEME para fiscalizar a execução 
do Contrato nº 48/2021, oriundo do Convite nº 02/2021, cujo 

objeto é a obras de reforma do Paço Municipal, localizado na 
Rua Siqueira Campos, nº S-64, Centro – Pederneiras/SP

Artigo 2º. O referido servidor, na condição de fiscal, 
deverá certificar-se que as condições estabelecidas em edital, 
contrato e na proposta vencedora estejam sendo cumpridas 
durante sua execução, para que os objetivos da licitação 
sejam preservados e efetivamente concretizados.

Artigo 3º. O servidor deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre as 
condições previstas no contrato e no edital do certame para 
a sua regularização, inclusive quanto aos prazos para o seu 
saneamento.

Artigo 4º. O fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital e no 
contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de abril de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Portaria nº 4.375, de 03 de maio de 2021.
(Que dispõe sobre a realização de 
horas extras pelos servidores públicos 
municipais)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA assinado nos autos do Procedimento Preparatório 
(PP) nº 295.2019.15.001/8-34 firmado pelo Município de 
Pederneiras perante o Ministério Público do Trabalho – 
Procuradoria do Trabalho no Município de Bauru, em data de 
17/05/2019, onde se comprometeu a partir de 18/05/2020, a 
abster-se de efetuar o pagamento de horas extraordinárias 
fixas, que não reflitam o acréscimo da jornada suplementar 
efetivamente praticada pelo trabalhador, sob pena de multa 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos dos 
artigos 5º, parágrafo 6º, e 13 da Lei nº 7.347/85, que disciplina 
a Ação Civil Pública;

CONSIDERANDO que findo o prazo, o Município de 
Pederneiras requereu ainda a dilação do prazo para mais 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de comprovar a retificação 
de sua conduta, o qual, apesar de concedido, não apresentou 
documentação comprobatória do cumprimento do TAC,

CONSIDERANDO que devido o não cumprimento 
do TAC, foi ajuizada em 13/04/2021, Ação de Execução 
de Título Executivo Extrajudicial – ExTAC nº 0010211-
77.2021.5.15.0144, citando o Município de Pederneiras, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, abstenha-se de efetuar o 
pagamento de horas extraordinárias fixas, que não reflitam 
o acréscimo da jornada suplementar efetivamente praticada 
pelo trabalhador, sob pena de multa diária no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais),

CONSIDERANDO ainda que as horas extras devem 
ser realizadas somente para atendimento de situações 
excepcionais e temporárias que possam comprometer 
a realização de eventos, ou ocasionar prejuízo ou 
comprometimento da eficácia ou continuidade dos serviços 
públicos, que não possam ser realizados dentro da jornada 
normal de trabalho;

CONSIDERANDO por fim, que os órgãos da administração 
devem realizar o planejamento de suas ações prevendo com 
antecedência as situações em que as atividades não possam 
ser realizadas dentro da jornada habitual de trabalho, baixa a 
seguinte:

PORTARIA:

Art. 1º. As horas extras somente serão permitidas, para 
atendimento de situações excepcionais e temporárias que 
possam comprometer a realização de eventos, ou ocasionar 
prejuízo ou comprometimento da eficácia ou continuidade dos 
serviços públicos, que não possam ser realizados dentro da 
jornada normal de trabalho;

§ 1º. A realização de horas extras não poderá exceder 
a duas horas da carga horária diária a que estiver sujeito o 
servidor;

§ 2º. É vedada a realização de jornada extraordinária 

ao funcionário que optou pela redução da jornada laboral 
estabelecida em concurso público.

Art. 2º. Somente serão pagas as horas extras estipuladas 
no Art. 1º, se devidamente autorizadas pela chefia superior e 
desde que registradas através de controle de ponto eletrônico, 
mecânico ou manual.

Art. 3º. É responsabilidade da chefia direta e de seus 
superiores o gerenciamento e acompanhamento das horas 
extras realizadas pelo servidor.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Comunicados
EDITAL 02/2021

A ATUAL DIRETORIA A.F.M. (ASSOCIAÇA O DOS 
FUNCIONA RIOS MUNICIPAIS) FAZ SABER A SEUS 
ASSOCIADOS QUE ESTA O PRORROGADAS AS INSCRIÇO 
ES DE CHAPAS COMPLETAS PARA ELEIÇA O DA NOVA 
DIRETORIA BIÊNIO 2021/2023. (ANEXO I)

OS INTERESSADOS PROCURAR NA SECRETARIA 
DA ASSISTE NCIA SOCIAL ATÉ 07/05 DAS 13:00 AS 16:30 
COM WANDERLE IA ONDE PODERA O OBTER MAIS 
INFORMAÇO ES.

COMUNICA AINDA, QUE VOTAÇÃO OCORRERÁ NO 
PERÍODO DE 24/05/2021 AO DIA 28/05/2021 COM A URNA 
ITINERANTE QUE PASSARÁ EM CADA DEPARTAMENTO 
DURANTE TODO O PERÍODO.

DIRETORIA AFM

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021

OBJETO: Registro de preços de gêneros 
alimentícios. ENCERRAMENTO: 17/05/2021, às 09hs. 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 03 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Homologação / Adjudicação
CONCORRÊNCIA Nº 06/2020 – HOMOLOGAÇÃO

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA,

Prefeita Municipal de Pederneiras,

Estado de São Paulo, Etc,

TENDO em vista o resultado obtido na Concorrência 
nº 06/2020, cujo objeto é a alienação de imóveis públicos 
municipais, sob o regime de concessão de direito real de uso 
por tempo indeterminado, para fins industriais, comerciais e 
de serviços, localizados nos Parques Industriais Toufik Rachid 
Razuk e Fuad Razuk - Pederneiras/SP; fica homologada a 
decisão proferida pela Comissão Municipal de Licitações e 
autorizada a contratação da seguinte forma: ALINE PEREIRA 
GONÇALVES: item 01, pelo valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), com uma área a ser construída de 110,80 m², com 
data de início das obras de até 06 meses a contar da data 
de homologação desta concorrência, com prazo de conclusão 
obras de até 24 meses da data da homologação desta 
licitação e início das atividades operacionais em até 90 dias 
após a conclusão das obras, com geração de empregos para 
01 (um) funcionário; ALLAN CARLO FERNANDES: item 07, 
pelo valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com uma 
área a ser construída de 207,00 m², com data de início das 
obras de até 06 meses a contar da data da homologação 
desta licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 
meses da data da homologação desta licitação e início das 
atividades operacionais em até 90 dias após a conclusão das 
obras, com geração de empregos para 01 (um) funcionário; 
AMADEU BALDELLAS: item 11, pelo valor de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais) , com uma área a ser construída de 
107,21 m², com data de inicio das obras de até 06 meses a 
contar da data da homologação desta licitação, com prazo de 
conclusão das obras de até 24 meses da data da homologação 
desta licitação e início das atividades operacionais em 
até 90 dias após a conclusão das obras, com geração de 
empregos para 03 (funcionários); CLAUDINEI CRENITE 
SIMÕES: item 08, pelo valor de R$ 21.177,77 (vinte e um 
mil, cento e setenta e sete reais e setenta e sete centavos) 
e item 09, pelo valor de R$ 31.177,77 (trinta e um mil, cento 
e setenta e sete reais e setenta e sete centavos), com uma 
área a ser construída de 110 m² para cada item, todos com 
o início das obras de até 180 dias da data de homologação 
desta licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 
meses da data de homologação desta licitação e prazo de 
início das atividades operacionais em até 03 meses após a 
conclusão das obras; com a geração de empregos para 01 
(um) funcionário cada item; JOSÉ NELSON FRANCO: item 
05, pelo valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com 
uma área a ser construída de 98,45 m², com data de início 

das obras de 06 meses a contar da data da homologação 
desta licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 
meses da data da homologação desta licitação e início das 
atividades operacionais em até 90 dias após a conclusão das 
obras, com geração de empregos para 02 (dois) funcionários; 
MARCELO DE SOUZA MIRANDA MOTORES ME: item 10, 
pelo valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com uma 
área a ser construída de 230,90 m², com data de início das 
obras de até 06 meses a contar da data da homologação 
desta licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 
meses da data da homologação desta licitação e início das 
atividades operacionais em até 90 dias após a conclusão das 
obras, com geração de empregos para 03 (três) funcionários 
e; SANDRO RICARDO SALGADO: item 03, pelo valor de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), com uma área a ser 
construída de 120,00 m², com data de início das obras de 
06 meses a contar da data da homologação desta licitação, 
com prazo de conclusão das obras de até 02 anos da data 
da homologação desta licitação e início das atividades 
operacionais em 03 meses após a conclusão das obras, com 
geração de empregos para 03 (três) funcionários; com todas 
as demais condições conforme edital.

Pederneiras, 29 de abril de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

CONCORRÊNCIA Nº 07/2020 – HOMOLOGAÇÃO
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA,

Prefeita Municipal de Pederneiras,

Estado de São Paulo, Etc,

TENDO em vista o resultado obtido na Concorrência 
nº 07/2020, cujo objeto é a alienação de imóveis públicos 
municipais, sob o regime de concessão de direito real de uso 
por tempo indeterminado, para fins industriais, comerciais e 
de serviços, localizados nos Parques Industriais Toufik Rachid 
Razuk e Fuad Razuk - Pederneiras/SP; fica homologada a 
decisão proferida pela Comissão Municipal de Licitações e 
autorizada a contratação da seguinte forma: BELTRAMINI & 
BELTRAMINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOMÁTICOS 
LTDA: item 10, pelo valor de R$ 70.250,00 (setenta mil e 
duzentos e cinquenta reais), com uma área a ser construída 
de 555,72 m², com data de início das obras de até 06 
meses a contar da data da homologação desta licitação, 
com prazo de conclusão das obras de até 24 meses da 
data da homologação desta licitação e início das atividades 
operacionais em até 90 dias após a conclusão das obras, com 
geração de empregos para 12 (doze) funcionários; CARLOS 
N. BACCAR: item 07, pelo valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais), com uma área a ser construída de 185,64 m², com 
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data de início das obras de até 06 meses a contar da data 
da homologação desta licitação, com prazo de conclusão 
das obras de até 24 meses da data da homologação desta 
licitação e início das atividades operacionais em até 90 dias 
após a conclusão das obras, com geração de empregos 
para 04 (quatro) funcionários; CP INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA: item 11, pelo 
valor de R$ 60.350,00 (sessenta mil e trezentos e cinquenta 
reais) e item 12, pelo valor de R$ 70.500,00 (setenta mil e 
quinhentos reais), com uma área a ser construída de 877,49 
m² para cada item, todos com data de início das obras de até 
06 meses a contar da data da homologação desta licitação, 
com prazo de conclusão das obras de até 24 meses da 
data da homologação desta licitação e início das atividades 
operacionais em até 90 dias após a conclusão das obras, com 
geração de empregos para 12 (doze) funcionários para cada 
item; GARMIX CONC. BLOC. ARG. E ARTF. DE CIMENTO 
EIRELI EPP: item 02, pelo valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), com uma área a ser construída de 1.300,00 m², com 
data de início das obras de até 06 meses a contar da data 
da homologação desta licitação, com prazo de conclusão das 
obras de até 02 anos da data da homologação desta licitação 
e início das atividades operacionais em até 03 meses após 
a conclusão das obras, com geração de empregos para 10 
(dez) funcionários; GILMAR MORAES DA SILVA: item 03, 
pelo valor de R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais), 
com uma área a ser construída 864,00 m², com data de início 
das obras de até 06 meses a contar da data da homologação 
desta licitação, com prazo de conclusão das obras de 
até 24 meses da data da homologação desta licitação e 
inicio das atividades operacionais em até 90 dias após a 
conclusão das obras, com geração de empregos para 10 
(dez) funcionários; JOSÉ ACÁCIO FERREIRA: item 01, pelo 
valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com uma área 
a ser construída de 185,64 m², com data de início das obras 
de até 06 meses a contar da data da homologação desta 
licitação, com prazo de conclusão das obras em 24 meses da 
data da homologação desta licitação e início das atividades 
operacionais em até 90 dias após a conclusão das obras, 
com a geração de empregos para 04 (quatro) funcionários; 
KASALEVE INDÚSTRIA DECOR MÓVEIS LTDA: item 14, 
pelo valor de R$ 201.500,00 (duzentos e um mil e quinhentos 
reais), com uma área a ser construída de 372,07 m², com 
data de início das obras de até 06 meses a contar da data 
da homologação desta licitação, com prazo de conclusão 
das obras de até 24 meses da data da homologação desta 
licitação e início das atividades operacionais em até 90 dias 
após a conclusão das obras, com geração de empregos para 
12 (doze) funcionários; MODA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA: item 04, pelo valor 
de R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais), com uma área 
a ser construída de 910,05 m² com data de início das obras 

de até 06 meses a contar da data da homologação desta 
licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 meses 
da data da homologação desta licitação e início das atividades 
operacionais em até 90 dias após a conclusão das obras, com 
geração de empregos para 10 (dez) funcionários; MORAES 
& CIA DE LTDA: item 05, pelo valor de R$ 28.000,00 (vinte e 
oito mil reais), com uma área a ser construída de 166,71 m², 
com data de inicio das obras de até 03 meses a contar da 
data da homologação desta licitação, com prazo de conclusão 
das obras de até 24 meses da data da homologação desta 
licitação e início das atividades operacionais em até 60 dias 
após a conclusão das obras; com geração de empregos para 
03 (três) funcionários; NINETTE C. NEVES SARAGNOLI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA: item 08, 
pelo valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com uma 
área a ser construída de 555,72m², com data de início das 
obras de até 06 meses a contar da data da homologação 
desta licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 
meses da data da homologação desta licitação e início das 
atividades operacionais em até 90 dias após a conclusão das 
obras, com geração de empregos para 07 (sete) funcionários; 
PEDERPEL COMÉRCIO DE PEÇAS ELÉTRICAS LTDA ME: 
item 09, pelo valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com 
uma área a ser construída de 348,52 m², com data de início 
das obras de até 06 meses a contar da data da homologação 
desta licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 
meses da data da homologação desta licitação e início das 
atividades operacionais em até 90 dias após a conclusão das 
obras, com geração de empregos para 12 (doze) funcionários; 
SARAGNOLI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA: item 06, 
pelo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com uma área 
a ser construída de 244,79 m², com data de início das obras 
de até 06 meses a contar da data da homologação desta 
licitação, com prazo de conclusão das obras de até 24 meses 
da data da homologação desta licitação e início das atividades 
operacionais em até 90 dias após a conclusão das obras, com 
geração de empregos para 04 (quatro) funcionários e; SILVAL 
LUIZ VERONEZE – ME: item 13, pelo valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), com uma área a ser construída de 132,60 
m², com data de incio das obras ´de até 06 meses a contar da 
data da homologação desta licitação, com prazo de conclusão 
das obras de até 24 meses da data da homologação desta 
licitação e início das atividades operacionais em até 90 dias 
após a conclusão das obras, com geração de empregos 
para 02 (dois) funcionários; com todas as demais condições 
conforme edital.

Pederneiras, 29 de abril de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
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Contratos
CONTRATO Nº 51/2021. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADO: Felipe Lucas Narciso. OBJETO: 
Contratação dos serviços de produção de animações 
e locuções para vídeos e mídias. VALOR TOTAL: R$ 
16.800,00. ASSINATURA: 03/05/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme artigo 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 03 de maio de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00039/2021 (SRP) 
 

Às 15:06 horas do dia 03 de maio de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
4712/2021, Pregão nº 00039/2021. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: ACHOCOLATADO
Descrição Complementar: ACHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR TRADICIONAL, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL ENRIQUECIDO COM VITAMINAS
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Embalagem 1,00 KG
Valor Estimado: R$ 9,1800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,8600 e a
quantidade de 2.000 Embalagem 1,00 KG .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 4,8600

Homologado 03/05/2021
15:06:10

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: FARINHA QUIBE
Descrição Complementar: FARINHA QUIBE, COMPOSIÇÃO GRÃOS DE TRIGO SELECIONADOS E MOÍDOS, TIPO
PRÉ- COZIDA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 6,8700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,9000 e a
quantidade de 200 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 4,9000

Homologado 03/05/2021
15:06:19

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3
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Descrição: FARINHA DE MILHO
Descrição Complementar: FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO BIJU, APRESENTAÇÃO TORRADA,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO, INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 6,6400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,1900 e a quantidade de 300
Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL JOAO
AFONSO LTDA, CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67, Melhor lance: R$

5,1900

Homologado 03/05/2021
15:06:27

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: FERMENTO
Descrição Complementar: FERMENTO, TIPO QUÍMICO, APRESENTAÇÃO PÓ
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 43 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 21,2700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,0000 , com
valor negociado a R$ 21,2700 e a quantidade de 43 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor

lance: R$ 25,0000, Valor Negociado: R$ 21,2700

Homologado 03/05/2021
15:06:35

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 5
Descrição: FERMENTO
Descrição Complementar: FERMENTO, TIPO BIOLÓGICO SECO, APRESENTAÇÃO PÓ GRANULADO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 22,6500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,9600 , com
valor negociado a R$ 22,6500 e a quantidade de 500 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor

lance: R$ 22,9600, Valor Negociado: R$ 22,6500

Homologado 03/05/2021
15:06:35

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 6
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Descrição: LEGUME EM CONSERVA
Descrição Complementar: LEGUME EM CONSERVA, TIPO ERVILHA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 10,3500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,4300 e a
quantidade de 1.200 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:37 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 8,4300

Homologado 03/05/2021
15:06:43

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: LEGUME EM CONSERVA
Descrição Complementar: LEGUME EM CONSERVA, TIPO MILHO VERDE
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 10,0100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,8400 e a
quantidade de 1.200 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:38 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 8,8400

Homologado 03/05/2021
15:06:51

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 8
Descrição: LEGUME EM CONSERVA
Descrição Complementar: LEGUME EM CONSERVA, TIPO SELETA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 14,6500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,1000 e a
quantidade de 1.200 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:38 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 10,1000

Homologado 03/05/2021
15:06:59

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 9
Descrição: AÇÚCAR
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Descrição Complementar: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 12 MESES
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Embalagem 1,00 KG
Valor Estimado: R$ 2,5100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,4600 e a
quantidade de 5.000 Embalagem 1,00 KG .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:38 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 2,4600

Homologado 03/05/2021
15:07:11

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 10
Descrição: BISCOITO
Descrição Complementar: BISCOITO, APRESENTAÇÃO RETANGULAR, SABOR LEITE, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO HUMANA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 10,1800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,8300 e a
quantidade de 400 Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:38 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17,

Melhor lance: R$ 6,8300

Homologado 03/05/2021
15:07:20

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 11
Descrição: BISCOITO
Descrição Complementar: BISCOITO, APRESENTAÇÃO RETANGULAR, SABOR LEITE, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO HUMANA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Estimado: R$ 12,7000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,4000 e a quantidade de 1.200
Quilograma .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/05/2021
15:01:38 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL JOAO
AFONSO LTDA, CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67, Melhor lance: R$

7,4000

Homologado 03/05/2021
15:07:28

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA
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Fim do documento
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020
PROCESSO Nº 5694/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa  ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI,  por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pre-
gão Eletrônico nº 55/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

02 900 FR
ÓLEO  LUBRIFICANTE  5W40  –  FRASCO  1
LITRO.

Petronas R$ 19,42 R$ 17.478,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabrican-
tes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto
para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada
ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pa-
gamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   Pederneiras, 10 de agosto de 2020.

JOSÉ GABRIEL DA SILVA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 104.219.948-51 Prefeito Municipal

Rogama Distribuidora e Serviços Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020
PROCESSO Nº 5694/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa  WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI,  por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pre-
gão Eletrônico nº 55/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 05 TA GRAXA CHASSIS 2 – TAMBOR COM 170 KG. Ipiranga R$ 1.642,80 R$ 8.214,00

03 600 FR
ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 PARA MOTOR
GASOLINA/ÁLCOOL – FRASCO 1 LITRO.

YPF R$ 18,43 R$ 11.058,00

12 250 FR
ÓLEO  DE  TRANSMISSÃO  AUTOMÁTICA
TIPO ATF – FRASCO 1 LITRO.

YPF R$ 13,21 R$ 3.302,50

13 80 FR
ÓLEO  DE  FREIO  ESPECIAL  DOT  04  –
FRASCO 500 ML.

Lubrax R$ 13,20 R$ 1.056,00

14 180 FR ÓLEO DE FREIO DOT 03 – FRASCO 500 ML. Bosch R$ 10,80 R$ 1.944,00

17 30 LT
GRAXA USO GERAL MP2 (MARFAK) - LATA
1 KG.

Ipiranga R$ 7,87 R$ 236,10

18 350 FR
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR STHIL
2 TEMPOS – FRASCO COM 500 ML.

Stihl R$ 24,60 R$ 8.610,00

20 120 GL
AGENTE  REDUTOR  LIQUIDO  DE  NOX  -
ARLA 32 - GALÃO DE 20 LITROS 

Fertibom R$ 37,69 R$ 4.522,80

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.
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4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabrican-
tes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto
para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada
ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pa-
gamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   Pederneiras, 10 de agosto de 2020.

PEDRO LORENÇO JORGE VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 389.054.328-67 Prefeito Municipal

West Parts Peças e Lubrificantes Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020
PROCESSO Nº 5694/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 55/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as se-
guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

05 550 FR
ÓLEO  LUBRIFICANTE  DIESEL  15W40  –
FRASCO 1 LITRO.

Energis 8 R$ 11,99 R$ 6.594,50

06 600 L
ÓLEO  DE  TRANSMISSÃO  AUTOMÁTICA
TIPO ATF – GALÃO/BALDE 20 LTS.

Energis 8 R$ 9,40 R$ 5.640,00

07 2.200 L
ÓLEO  HIDRÁULICO  68  API  HL  –
GALÃO/BALDE 20 LTS.

Energis 8 R$ 6,61 R$ 14.542,00

09 2.500 L
ÓLEO  LUBRIFICANTE  DIESEL  15W40  –
GALÃO/BALDE 20 LTS.

Energis 8 R$ 10,29 R$ 25.725,00

10 300 GL
ÓLEO  LUBRIFICANTE  PARA  MOTOR
DIESEL 5W30 ACEA C2 ORIGINAL GALÃO
DE 3 LITROS.

Petronas R$ 66,60 R$ 19.980,00

15 250 FR
ÓLEO  DE  TRANSMISSÃO  90  API  GL5  –
FRASCO 1 LITRO.

Energis 8 R$ 11,40 R$ 2.850,00

16 120 FR
ÓLEO  DE  TRANSMISSÃO  GL 5  SAE  140  –
FRASCO 1 LITRO.

Energis 8 R$ 10,53 R$ 1.263,60

19 100 FR
ÓLEO  LUBRIFICANTE  10W30  PARA
MOTORES  FLEX  GASOLINA/ETANOL  –
FRASCO 1 LITRO.

Lubrax R$ 16,06 R$ 1.606,00

21 400 L
ÓLEO  DE  TRANSMISSÃO  90  API  GL5  –
GALÃO/BALDE 20 LTS.

Energis 8 R$ 9,89 R$ 3.956,00

23 140 FR
ÓLEO  LUBRIFICANTE  SEMISSINTÉTICO
15W40  PARA  MOTOR  GASOLINA  /
ETANOL/FLEX/GNV – FRASCO 1 LITRO.

Lubrax R$ 16,10 R$ 2.254,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Terça-feira, 04 de maio de 2021				    Ano IV | Edição nº 801 Página 20 de 32

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabrican-
tes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto
para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada
ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pa-
gamentos suspensos.
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11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   Pederneiras, 10 de agosto de 2020.

JUSCILEI MARCELO MUMBACH VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 057.934.449-55 Prefeito Municipal

Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020
PROCESSO Nº 5694/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa MOVIMENTO COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fe-
vereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho
de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 55/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Re-
gistro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observa-
das as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

04 600 FR
ÓLEO  LUBRIFICANTE  20W50  API  SJ  –
FRASCO 1 LITRO.

Lubrax R$ 12,60 R$ 7.560,00

08 900 L
ÓLEO HIDRÁULICO THF-11 – GALÃO/BALDE
20 LTS.

Lubrax R$ 14,96 R$ 13.464,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
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2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabrican-
tes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto
para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada
ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pa-
gamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   Pederneiras, 10 de agosto de 2020.

ERICA SECCATO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 368.482.078-45 Prefeito Municipal

Movimento Com. de Peças e Serv. Automotivos Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020
PROCESSO Nº 5694/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti -
da, e a empresa ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pre-
gão Eletrônico nº 55/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

22 300 L
ÓLEO  LUBRIFICANTE  PARA  TRANSMISSÃO
MECÂNICA SAE 140 API GL4 – GALÃO/BALDE
20 LTS.

Petronas R$ 14,38 R$ 4.314,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h00 às 11h00 e das
13h00 às 16h00, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta-corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de com -
promisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

10.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabrican-
tes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto
para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada
ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a
troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º
da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pa-
gamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   Pederneiras, 10 de agosto de 2020.

TALITA DE SOUZA FONTES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 436.972.058-38 Prefeito Municipal

Engemaq Componentes para Tratores Ltda
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